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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO MUNICIPAL (Nº 023/2023)

 

 
 
DECRETO Nº. 023 , DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

“Altera os anexos II e III do Decreto 
Municipal nº 87 de 05 de julho de 2021”. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, e a Lei Orgânica, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 283 de 22 de dezembro de 
2015,altera a disposição dos Anexos II e III do Decreto Municipal nº 087 de 05 
de julho de 2021,  
 
DECRETA:                                                                                                                                        
 
Art. 1º. – Altera os Anexos II e III do Decreto Municipal nº 087, de 05 de julho 
de 2021, que passam a vigorar na forma dos Anexos I e II desse Decreto.  

 
Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande, BA, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                           

Gilvan Rios da Silva                                                                                
Prefeito Municipal  
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 ANEXO I - DECRETO Nº. 023 , DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 

1 - REMUNERAÇÃO BÁSICA PARA ANÁLISE DOS PROCESSOS PELO  
ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL 

  
 1.1 - ATOS ADMINISTRATIVOS E ATOS AUTORIZATIVOS 
    

  ATO 
  

VALOR (R$) 
  

    
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AA. 

  
R$ 900,00 

  

    
DECLARAÇÃO POSITIVA OU NEGATIVA DE DÉBITOS/OBRIGAÇÕES 
AMBIENTAIS. 

  
R$ 250,00   

    
REVISÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE 
CONDICIONANTE – RC. 

  
  

R$ 400,00 
  

  

     
RENOVAÇÃO DA LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

  
REMUNERAÇÃO DO 

PROCESSO 
CORRESPONDENTE 

  

  

    
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL OU DE ENDEREÇO 

  
         R$ 900,00 

  

  
LICENÇA ESPECÍFICA DE MINERAÇÃO - LEM 

 
       R$ 1.400,00 

 

    
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 

  
R$ 900,00 

  

  DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – 
DLA. 

  
R$ 800,00 

  

    
CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE AMBIENTAL 

  
R$ 400,00 

  

    
EMISSÃO 2ª VIA DO CERTIFICADO DE LICENÇA AMBIENTAL R$ 100,00 

  

    
OUTRAS DECLARAÇÕES OU CERTIDÕES R$ 400,00 

  

 SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, QUANDO DECORENTE DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LC-140/2011) R$ 20,00/ha.  
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1.2 - LICENÇAS AMBIENTAIS 
  

 
GRUPO A – AGRICULTURA 

 

 
CLASSE 

ESPECIAL 
 

LICENÇA UNIFICADA ESPECIAL – LU DESTINADA AOS MICROS E PEQUENOS AGROPECUARISTAS 
NOS TERMOS DO § 1° DO ARTIGO 12º DESSE REGULAMENTO 

R$ 190,00 

CLASSE 1 LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 1.500,00 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 2.800,00 

CLASSE 2 LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO 
R$ 900,00. 

 
CLASSE 3 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 4.800,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 4.800,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 4.800,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.600,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO - LPO 
R$ 1.400,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 10.200,00 

 
 

 
CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 7.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 7.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 7.500,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.300,00 

LICENÇA CONJUNTA -LC 
R$ 15.000,00 

 
 

 
CLASSE 5 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 15.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 15.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 15.000,00 

 

 

CLASSE 5 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
5.500,00 

LICENÇ PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 4.500,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 30.000,00 

 
 

 
GRUPO B - MINERAÇÃO 

 

 
CLASSE 1 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 2.800,00 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 5.500,00 

 
CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 7.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 7.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 7.500,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.100,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 15.000,00 

 
 

 
CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 15.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 15.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 15.000,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 4.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 3.400,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 30.000,00 

 
 

 
 

CLASSE 5 
 

 
LICENÇA PRÉVIA – LP 

 
R$ 31.000,00 

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 

R$ 31.000,00 

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO – 

LO 
R$ 31.000,00 
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CLASSE 5 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 

R$ 12.000,00 
LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 

R$ 8.000,00 
LICENÇA CONJUNTA – LC 

R$ 62.000,00 
 
 

 
GRUPO C - INDÚSTRIA 

 

 
CLASSE 1 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 2.000,00 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 3.000,00 

 
CLASSE 3 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 5.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 5.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 5.500,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.500,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 11.000,00 

 
 

 
CLASSE 4 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 8.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 8.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 8.000,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO - LPO 
R$ 2.200,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 16.000,00 

 
 

 
CLASSE 5 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 14.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 14.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$14.000,00 

 

 

CLASSE 5 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 5.500,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 3.500,00 

LICENLA CONJUNTA – LC 
R$ 28.000,00 

 
 

 
GRUPO D - TRANSPORTE 

 

 
CLASSE 1 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 1.100,00 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 2.000,00 

 
CLASSE 3 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 4.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 4.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 4.500,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.400,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 9.000,00 

 
 

 
CLASSE 4 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 9.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 9.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 9.500,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE LATERAÇÃO – LA 
R$ 3.400,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.800,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 19.000,00 

 
 

 
CLASSE 5 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 15.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 15.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 15.000,00 

  
 
 

      

CLASSE 5 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 5.600,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 4.200,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 30.000,00 

 
 

 
GRUPO E – SERVIÇOS 

 

 
CLASSE 1 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 1.900,00 
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CLASSE 2 
LICENÇA UNIFICADA – LU 

R$ 2.800,00 

 
CLASSE 3 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 4.800,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 4.800,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 4.800,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.200,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 9.600,00 

 
 

 
CLASSE 4 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 7.500,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 7.500,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 7.500,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.200,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 15.000,00 

 
 

 
CLASSE 5 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 15.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 15.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 15.000,00 

 

 

 
 
 

CLASSE 5 

 
LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 

R$ 5.600,00 

 
LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 

R$ 4.200,00 

 
LICENÇA CONJUNTA – LC 

R$ 30.000,00 

 

 

 
GRUPO F – OBRAS CIVIS 

 

 
CLASSE 1 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 1.800,00 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 2.800,00 

 
CLASSE 3 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 4.800,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 4.800,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 4.800,00 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.300,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 9.600,00 

 
 

 
CLASSE 4 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 8.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 8.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 8.000,00 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 3.000,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.500,00 

LICENÇA CONJUNTA 
 

R$ 16.000,00 

 
 

 
CLASSE 5 

 
 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 15.000,00 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 15.000,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 15.000,00 

 

 

 
CLASSE 5 

 
LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 

R$ 6.200,00 

 
LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 

R$ 4.600,00 

 
LICENÇA CONJUNTA – LC 

R$ 30.000,00 

 
 

 
GRUPO G – EMPREENDIMENTOS URBANISTICOS, TURISTICOS E DE LAZER 

 

 
CLASSE 1 

 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 0,03 p/m² 

 

 
CLASSE 2 

LICENÇA UNIFICADA – LU 
R$ 0,05 p/m² 
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CLASSE 3 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 0,03 p/m² 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 0,03 p/m² 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 0,05 p/m² 

 

 

CLASSE 3 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 1.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.300,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 0,06 p/m² 

 
 

 
CLASSE 4 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 0,03 p/m² 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 0,04 p/m² 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 0,05 p/m² 

 

 

CLASSE 4 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.200,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 1.500,00 

LICENÇA CONJUNTA – LC 
R$ 0,07 p/m² 

 
 

 
CLASSE 5 

 

LICENÇA PRÉVIA – LP 
 

R$ 0,03 p/m² 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI 
R$ 0,04 p/m² 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 0,05 p/m² 

 

 

CLASSE 5 LICENÇA DE ALTERAÇÃO – LA 
R$ 2.800,00 

LICENÇA PRÉVIA DE OPERAÇÃO – LPO 
R$ 2.200,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – 
LO 

R$ 0,07 p/m² 

 
 

 

 

 

 

                           ANEXO II - DECRETO Nº. 023 , DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

TIPOLOGIA, PORTE DOS EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES SUJEITOS 
A LICENÇA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL. 

Código  
Município 

Tipologia  Unidade de 
Medida  

Porte  Potencial de 
Poluição  

DIVISÃO A: AGRICULTURA, PECUÁRIA, PISCICULTURA, CARCINICULTURA E SILVICULTURA.   
Grupo A1: Produtos da Agricultura  

  Agricultura  
Grupo A2: Criação de Animais  

  Pecuária  
  Criações Confinadas  

.1  
 

Bovinos, bubalinos, muares 
e equinos. 

Capacidade 
instalada 

(número de 
animais) 

Pequeno < 200 
Médio > 200 < 2.000 

Grande > 2.000 

 
G  

 A2.2.2  
 

Aves e pequenos 
mamíferos 

Capacidade 
instalada 

(número de 
animais) 

Pequeno < 60.000 
Médio > 60.000 < 

400.000 
Grande > 400.000 

 
M  

 A2.2.3  
 

Caprinos e ovinos 
Capacidade 

instalada 
(número de 

animais) 

Pequeno < 200 
Médio > 200 < 3.000 

Grande > 3.000 

 
M  

 
 A2.2.4 

 
Suínos 

Capacidade 
instalada 

(número de 
animais) 

Pequeno <10 >150 
Médio >150 <1.000 

Grande >1.000 

 
M 

  Capacidade Pequeno > 10 < 100  
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 A2.2.5  Creche de Suínos instalada 

(número de 
animais) 

Médio > 100 < 2.000 
Grande > 2.000 

M  

 A2.3  Piscicultura/Carcinicultura  
 
 A2.3.1  

Piscicultura intensiva em 
viveiros escavados 

 
Área (ha) 

Pequeno > 1 < 10 
Médio > 10 < 50 

Grande > 50 

 
M  

 
A2.3.2 

Pi Piscicultura Continental 
em Tanques Rede, 
Racerway ou similar 

 
M³ 

Pequeno < 300 > 1.000 
Médio > 1.000 < 5.000 

Grande > 5.000 

 
P 

 
 
A2.3.3. 

PP 
Piscicultura Marinha em 

Tanques Rede, Racerway 
ou similar 

 
 

M³ 

Pequeno < 1.000 > 
10.000 

Médio > 10.000 < 
50.000 

Grande > 50.000 

 
 
P 

 
 A2.3.4  

Carcinicultura em viveiros 
escavados. 

 
Área (ha) 

Pequeno < 3 
Médio > 3 < 10 
Grande > 10 

 
M  

 
 A2.3.5  

Carcinicultura Continental 
em Tanques Rede, 
Racerway ou similar 

 

 
M³ 

Pequeno < 3 
Médio >3< 10 
Grande > 10 

 
M 

 A2.3.6 Carcinicultura Marinha em 
Tanques Rede, Racerway 

ou similar 

 
M³ 

Pequeno < 3 
Médio >3<10 
Grande > 10 

 
M 

 
A2.3.7 

 
Ranicultura 

 
Área (ha) 

Pequeno > 0,5 < 1 
Médio > 1 < 5 
Grande > 5 

 
P 

 
 A2.3.8  

 
Algicultura e 

Malacocultura 

 
Área (ha) 

Pequeno > 0,4 < 2 
Médio > 2 < 10 
Grande > 10 

 
P  

Grupo A3: Silvicultura 
 
 A3.1  

 
Silvicultura 

 
Módulo Fiscal 

Pequeno > 4 < 30 
Médio >30< 200 
Grande > 200 

 
M  

 A3.2  Produção de Carvão Vegetal 
 
 A3.2.1  

 
Madeira de floresta 

plantada 

 
MDC/mês 

Pequeno < 10.000 
Médio > 10.000 < 

35.000 
Grande > 35.000 

 
M 

 
 A3.2.2  

Madeira de floresta nativa 
advinda de supressão ou 

manejo 

 
MDC/mês 

Pequeno < 10.000 
Médio > 10.000 < 

35.000 
Grande > 35.000 

 
M 

DIVISÃO B: MINERAÇÃO  
Grupo B1: Minerais Metálicos e não Metálicos  
B B1.1  Minerais metálicos  
 
 B1.1.1  

 
Ferro 

 
Produção Bruta 

de Minério 
(t/ano) 

Pequeno < 300.000 
Médio > 300.000 < 

1.500.000 
Grande > 1.500.000 

 
G  
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 B1.1.2  

 
Maganês 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 100.000 
Médio > 100.000 < 

500.000 
Grande > 500.000 

 
G  

 
 
 
 
 
 B1.1.3  

Alumínio, Antimônio, 
Cádmio, Chumbo, Cobre, 

Cromo, Escândio, 
Estanho, Estrôncio, 

Frâncio, Gálio, Germânio, 
Háfnio, Índio, Irídio, Ítrio, 
Lítio, Molibdênio, Nióbio, 

Níquel, Ósmio, Ouro, 
Paládio, Platina, Prata, 

Ródio, Rubídio, Selênio, 
Tálio, Tântalo, Tecnécio, 

Titânio, Tungstênio, 
Vanádio, Zinco e Zircônio 

 
 
 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

 
 
 

Pequeno < 50.000 
Médio > 50.000 <  

500.000 
Grande > 500.000 

 
 
 
 
G  

 B1.2  Minerais não metálicos 
 
 B1.2.1  

Crisólita, Enxofre, 
Fluorita, Selênio, Sílica, 

Silicatos e Telúrio 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 40.000 
Médio >40.000 < 

800.000 
Grande > 800.000 

 
G  

 
Grupo B2: Gemas ou Pedras Preciosas e Semipreciosas 
 
 
 
 
 
 B2.1  

Ágata, Água Marinha, 
Alexandrita, Ametista, 

Benitoíta, Berilo, 
Calcedônia, Cianita, 

Citrino, Crisoberilo, Cristal 
de Rocha, Diamante, 
Esmeralda, Granada, 

Heliotrópio, Jacinto, Jade, 
Lápis-lazúli, Larvikita, 

Lazurita, Nefrite, Olho de 
Tigre, Opala, Rubi, Safira, 

Topázio, Turmalina, 
Turquesa e outras 

 
 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

 
 

Pequeno < 3.500 
Médio > 3.500 < 

35.000 
Grande > 35.000 

 
 
 
 
G  

Grupo B3: Minerais Utilizados na Construção Civil, Ornamentos e Outros  
 
 B3.1  

 
Areias, Arenosos, 

Cascalhos, Filitos e Saibro 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 70.000 
Médio > 70.000 < 

370.000 
Grande > 370.000 

 
M  

 
 B3.2  

 
Areias em recursos 

hídricos, Saibro. 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 20.000 
Médio > 20.000 < 

100.000 
Grande > 100.000 

 
M  

 
 B3.3  

 
Gesso, Caulim 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 50.000 
Médio > 50.000 < 

250.000 
Grande > 250.000 

 
G  

 
 

Basalto, Calcários, 
Gnaisses, Granitos, 
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 B3.4  

Granulitos, Metarenitos, 
Quartzitos, Sienitos, dentre 

outras utilizadas para a 
produção de agregados e 
beneficiamento associado 

(britamento) 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 50.000 
Médio > 50.000 < 

500.000 
Grande > 500.000 

 
M  

 
 B3.5  

Ardósia, Dioritos, Granitos, 
Mármores, Quartzitos, 
Sienitos, dentre outras 

utilizadas para 
revestimento 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno < 20.000 
Médio > 20.000 < 

60.000 
Grande > 60.000 

 
G  

Grupo B4: Minerais Utilizados na Indústria 

  
Materiais cerâmicos 

(argilas, caulinita, 
diatomito, ilita e 

montmorilonita, dentre 
outros) 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno <10.000 
Médio >10.000 < 

150.000 
Grande > 150.000 

 
M  

 
 
 
 B4.2  

Cianita, Feldspato, Fluorita, 
Leucito, Moscovita, 
Nefelita, Quartzo e 

Turmalina, dentre outros, 
para manufatura de 

vidro/vitrificarão, 
esmaltação e 

indústriaóptica, eletrônica 
etc. 

 
Produção Bruta 

de Minério 
(t/ano) 

 
Pequeno <10.000 

Médio >10.000 
<200.000 

Grande > 200.000 

 
 
 
G  

 
 
 
 B4.3  

Apatita, Bentonita, 
Calcário, Calcita, Carnalita, 
Dolomita, Fosfatos, Guano, 

Minerais de Borato, 
Potássio, Salgema, Salitre, 

Silvita e Sódio, dentre 
outros, para produção de 
Fertilizantes e Corretivos 

Agrícolas etc. 

 
 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

 
Pequeno < 100.000 

Médio > 100.000 < 
500.000 

Grande > 500.000 

 
 
 
G  

 
 
 
 
 
 
 B4.4  

Anidrita, Andalusita, 
Anfibólios, Barita, Calcário, 

Conchífero, Calcita, 
Caulinita, Cianita, 

Coríndon, Feldspato, 
Gipsita, Grafita, Magnesita, 

Moscovita, Pegmatito, 
Quartzo Leitoso, 

Serpentinito, Sílex, Talco, 
Vermiculita, Wollastonita, 
Xisto e Zirconita, dentre 

outros, para uso industrial 
não especificado 

anteriormente 

 
 
 

Produção Bruta   
de Minério 

(t/ano) 

 
 
 

Pequeno < 70.000 
Médio > 70.000 < 

400.000 
Grande > 400.000 

 
 
 
 
G  

 
 B4.5  

 
Amianto 

Produção Bruta 
de Minério 

(t/ano) 

Pequeno <20.000 
Médio >20.000 < 

300.000 

 
G  
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Grande > 300.000 

Grupo B5: Combustíveis 
 
 B5.1  

Combustíveis Fósseis 
Sólidos (carvão, linhito, 

turfa e sapropelitos, dentre 
outros) 

 
Produção Bruta 

(t/ano) 

Pequeno < 35.000 
Médio > 35.000 < 

300.000 
Grande > 300.000 

 
G  

 
 B5.2  

Rochas betuminosas e 
pirobetuminosas (xisto 

betuminoso e xisto 
pirobetuminoso) 

 
Produção Bruta 

(m3/ano) 

Pequeno < 1.000 
Médio > 1.000 < 4.000 

Grande > 4.000 

 
G  

Grupo B6: Extração de Petróleo e Gás Natural 
 
 B6.1  

 
Petróleo cru e gás natural 

Nº de 
poços/campo 

Pequeno <10 
Médio > 10 < 30 

Grande > 30 

 
G  

DIVISÃO C: INDÚSTRIAS  
Grupo C1: Produtos Alimentícios e Assemelhados  

  Carne e derivados  

 
 C1.1.1  

 
Frigorífico e, ou abate de 

bovinos e muares. 

Capacidade 
Instalada 

(cabeças/dia) 

Pequeno <80 
Médio > 80 < 200 

Grande > 200 

 
M 

Frigorífico e, ou abate de 
caprinos, suínos. 

 Pequeno < 150 
Médio > 150 < 800 

Grande > 800 

 
M 

 C1.1.2  

 
 

Abate de aves 

 
Capacidade 

Instalada 
(cabeças/dia) 

Pequeno >100 
<5.000 

Médio >5.000 < 
50.000 

Grande > 50.000 

 
 
M 

 C1.2  Beneficiamento de Carnes Capacidade 
Instalada (t de 
produto/dia) 

Pequeno < 20 
Médio > 20 < 50 

Grande > 50 

M  

  Laticínios 

 
 C1.3.1  

 
Pasteurização e derivados 

do leite 

 
Capacidade 

Instalada (l de 
leite/dia) 

Pequeno > 500 < 
10.000 

Médio > 10.000 < 
150.000 

Grande > 150.000 

 
 
M  

  Conservas, enlatados e congelados de frutas e vegetais 
 
 C1.4.1  

Industrialização de frutas, 
verduras e legumes 

(compotas, geleias, polpas, 
doces etc.) 

Capacidade 
Instalada (t de 

matéria 
prima/dia) 

Pequeno < 40 
Médio > 40 < 100 

Grande > 100 

 
P 

 C1.5  Cereais 
 
 C1.5.1  

Fabricação de farinhas, 
amidos, féculas de cereais, 

macarrão, biscoitos e 
assemelhados 

Capacidade 
instalada (t de 
produto/dia) 

Pequeno < 50 
Médio > 500 < 300 

Grande > 300 

 
M  

 Industrialização da Capacidade Pequeno < 20  
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 C1.5.2  mandioca (farinha, fécula) instalada (t de 

produto/dia) 
Médio > 20 < 300 

Grande > 300 
M  

C C1.6  Açúcar e Confeitaria  
 
 C1.6.1  

 
Produção e refino de açúcar 

industrial 

Capacidade 
instalada (t de 

matéria 
prima/dia) 

Pequeno < 5.000 
Médio > 5.000 < 15.000 

Grande > 15.000 

 
G  

 
 C1.6.2  

Fabricação de balas, 
produtos de açúcar, 

confeitaria, chocolate e 
assemelhados 

Capacidade 
instalada (t de 
produto/dia) 

Pequeno > 1 < 60 
Médio > 60 < 400 

Grande > 400 

 
M  

 
 C1.6.3  

Industrialização da 
amêndoa de cacau 

Capacidade 
instalada (t de 
produto/dia) 

Pequeno < 05 
Médio > 05 < 100 

Grande > 100 

 
M  

 C1.7  Óleos e Gorduras vegetais 
 
 C1.7.1  

Fabricação de óleos, 
margarina e outras 
gorduras vegetais 

Capacidade 
Instalada (t de 

matéria 
prima/dia) 

Pequeno < 100 
Médio > 100 < 5.000 

Grande > 5.000 

 
G  

  Produção e Envase de Bebidas  
 
 
 C1.8.1  

 
Destiladas (aguardente e 
outras)  

Capacidade 
instalada (l do 
produto/dia)  

Pequeno < 2.000  
Médio > 2.000 < 
50.000  

Grande > 50.000  

 
M  

 
 C1.8.2  

 
Fermentadas (vinhos, 
cervejas e outras)  

Capacidade 
instalada (l do 
produto/dia)  

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000 < 
400.000  

Grande > 400.000  

 
M  

 
 
 C1.8.3  

 
Não alcoólicas 
(refrigerantes, chá, sucos e 
assemelhados)  

 
Capacidade 
instalada (l do 
produto/dia)  

     Pequeno > 5.000 
< 50.000  
      Médio > 50.0000 
< 500.000  

Grande > 500.000  

 
 
P  

 
 C1.8.4  

 
Água Mineral 

Capacidade 
Instalada 
(litros/dia) 

      Pequeno < 
50.000 
      Médio > 50.000 
< 400.000 
Grande > 400.000 

 
P 

C C1.9  Alimentos diversos  
 
 C1.9.1  

 
Fabricação de ração animal  

      
Capacidade 
instalada (t de 
produto/dia)  

Pequeno < 100  
Médio > 100 < 1.000  
Grande > 1.000  

 
M 
 

 
C1.9.2 

 
 Torrefação de Café 

      
Capacidade 
Instalada torra 
de sacos de 
60k/ mês 

Pequeno < 300 
Médio > 300 < 3.000 
Grande > 3.000 

 
M 

 
 
Grupo C2: Produtos do Fumo  
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 C2.1  

Processamento e 
fabricação de cigarros, 
cigarrilhas, charutos e 
assemelhados  

 
Capacidade 
instalada 
(t/ano)  

Pequeno > 20.000 < 
80.000  

Médio > 80.000 < 
200.000  

Grande > 200.000  

 
 
M  

Grupo C3: Produtos Têxteis  
 
 C3.1  

Beneficiamento, fiação ou 
tecelagem de fibras têxteis 

Capacidade 
instalada (t 
produto/dia) 

Pequeno > 10 < 100 
Médio > 100 < 1.000 

Grande > 1.000 

 
M 

 C3.2  Fabricação de artigos têxteis 
 
C3. 
C3.2.1  

 
Fabricação de artigos 

têxteis com lavagem e/ou 
pintura 

Capacidade 
instalada (nº de 

unidades 
processadas/di

a) 

Pequeno < 10.000 
Médio > 10.000 < 

100.000 
Grande > 100.000 

 
M  

 
 C3.3  

Fabricação de absorventes e 
fraldas descartáveis 

Capacidade 
instalada (nº de 

unidades 
processadas/di

a) 

Pequeno > 2.000 < 
10.000 

Médio > 10.000 < 
200.000 

Grande > 200.000 

 
 
M  

Grupo C4: Madeira e Mobiliário  
 
 
 C4.1  

Desdobramento (pranchas, 
dormentes e pranchões), 

fabricação de madeira 
compensada, folheada e 

laminada 

 
Capacidade 

instalada 
(m³/ano) 

Pequeno > 200 < 
5.000 

Médio > 5.000 < 
20.000 

Grande > 20.000 

 
 
M  

C C4.2  Fabricação de artefatos de madeira  
 
 C4.2.1  

 
Fabricação de artefatos de 

madeira sem tratamento 

Capacidade 
instalada 
(m³/ano) 

Pequeno > 200 
<5.000 

Médio > 5.000 < 
20.000 

Grande > 20.000 

 
P  

 
 C4.2.2  

Fabricação de artefatos de    
madeira com tratamento 
(pintura, verniz, cola e 

assemelhados) 

Capacidade 
instalada 
(m³/ano) 

Pequeno > 200 <5.000 
Médio > 5.000 < 

20.000 
Grande > 20.000 

 
M  

Grupo C5: Papel e Produtos Semelhantes  
 
 C5.1  

 
Fabricação de celulose  

Capacidade 
instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 300.000  
Médio > 300.000 < 
600.000  
Grande > 600.000  

 
G  

 
 C5.2  

 
Fabricação de papel  

      
Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000 < 40.000  
Grande > 40.000  

 
G  

 
 
 C5.3.1  

Fabricação de produtos de 
papel ondulado, cartolina, 
papelão, papel cartão ou 

semelhantes, papel 
higiênico, produtos para 

uso doméstico, bem como 

 
Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno > 200 < 
15.000  
Médio > 15.000 < 
70.000  
 
 

 
 
P  
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embalagens. Grande > 70.000  

 
 C5.3.2. 

Indústria Editorial Gráfica e 
Correlatos 

Área Ocupada em 
m² 

Pequeno < 500 
Médio > 500 <2.000 
Grande > 2.000 

 
M 

Grupo C6: Fabricação de Produtos Químicos Orgânicos  
C C6.1  Produtos Químicos/Limpeza  
 
 C6.1.1  

      Produtos Petroquímicos 
Básicos e Intermediários, 
Resinas Termoplásticas  

      Capacidade 
instalada 
(m³/ano)  

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
400.000  

Grande > 400.000  

 
G  

C 
C C6.1.2  

 
Resinas Termo fixas  

 
Capacidade 

Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
500.000  
Grande < 500.000  

 
G  

 
 C6.1.3  

 
Resinas Termoplásticas  

 
       
Capacidade   
instalada (t/ano)  

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
300.000  

Grande >300.000  

 
G  

C 
C C6.1.4  

 
Fibras Sintéticas  

 
       
Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 50.000  
     Médio > 50.000 < 
400.000  

Grande > 400.000  

 
G  

 
 C6.1.5  

 
Borracha Sintética  

 
       
Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
300.000  

Grande > 300.000  

 
G  

 
 C6.1.6  

 
Álcoois  

 
Capacidade 

Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
300.000  

Grande > 300.000  

 
G  

 
 C6.1.7  

Fabricação de Produtos de 
Limpeza em Geral, de 
Polimento e Para Uso 

Sintético 

Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 600 
      Médio > 600 < 
5.000  

Grande > 5.000  

 
M  

 
 C6.1.8  

 
Fertilizantes e Defensivos 

agrícolas 

Capacidade 
Instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 10.000  
Médio > 10.000 < 
200.000  

Grande > 200.000  

 
G  

 C7:  Refino do Petróleo, Produção de Biodiesel e Produtos Relacionados  
 
 C7.1  

 
Usina de Asfalto  

 
Capacidade 

instalada 
(t/mês) 

Pequeno < 8.000  
     Médio > 8.000 < 
80.000  

Grande < 80.000  

 
M  

 
 C7.2  

 
Óleos e Graxas 

lubrificantes. 

 
Capacidade 
instalada 
(m³/mês 

Pequeno< 10.000  
      Médio > 10.000 
< 100.000  

Grande < 100.000  

 
M  

 
 C7.3  

 
    Biodiesel 

Capacidade 
instalada (m³ 

Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 

 
G  
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ano) 300.000  

Grande < 300.000  
 
 C7.4  

      Emulsão asfáltica 
(concreto betuminoso)  

Capacidade 
instalada 
(t/mês) 

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000 < 10.000  
Grande > 10.000  

M  

Grupo C8: Materiais de Borracha, de Plástico ou Sintéticos  
 
 C8.1  

 
Beneficiamento de 

Borracha Natural  

Capacidade 
instalada 
(t/ano)  

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000 < 10.000  
Grande > 10.000  

 
G  

 C8.2  Fabricação e recondicionamento de pneus e câmaras de ar  
 
 C8.2.1  

 
Fabricação de Pneus e 

Câmaras de Ar  

Capacidade 
instalada 
(unidade/mês)  

Pequeno < 10.000  
Médio > 10.000 < 
280.000  

Grande > 280.000  

 
G  

 
 C8.2.2  

 
Recondicionamento de 

pneus 

Capacidade 
instalada 
(unidade/mês)  

Pequeno < 10.000  
Médio > 10.000 
<280.000  

Grande > 280.000  

 
M  

 
 C8.3  

Fabricação de artefatos de 
borracha ou plástico 

(baldes, PET, elástico e 
assemelhados) 

 Capacidade 
instalada (t/ano)  

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000.< 50.000  
Grande > 50.000  

 
M  

 
 
 C8.4  

 
Fabricação de calçados, 

bolsas, acessórios e 
semelhantes 

      Número de 
unidades 
produzidas 
(un./dia)  

Pequeno > 500 < 
5.000 

Médio > 5.000 < 
20.000 

Grande > 20.000 

 
 
M  

 
 C8.5  

Fabricação de 
equipamentos e 
acessórios para 

segurança e proteção 
pessoal e profissional 

Número de 
unidades 

produzidas 
(un./dia) 

Pequeno > 500 < 
5.000 

Médio > 5.000 < 
20.000 

Grande > 20.000 

 
 
 M 

Grupo C9: Couro e Produtos de Couro  
 
 C9.1  

Beneficiamento de couros e 
peles com uso de 
produto químico 

      Número de 
unidades 
processadas 
(un./dia)  

Pequeno < 100  
Médio > 100 < 1.500  
Grande > 1.500  

 
G  

 
 C9.2  

Beneficiamento de couros e 
peles sem uso de 
produto químico 

(salgadeira) 

      Número de 
unidades 
processadas 
(un./dia)  

Pequeno < 250  
Médio > 250 < 3.000  
Grande > 3.000  

 
M  

 
 C9.3  

 
Fabricação de artigos de 

couro 

      Número de 
unidades 
produzidas 
(un./dia)  

Pequeno > 500 < 
5.000  

Médio > 5.000 < 
20.000  

Grande > 20.000  

 
M  

Grupo C10: Vidro, Pedra, Argila, Gesso, Mármore e Concreto  
 
 
 C10.1  

 
 
Fabricação do vidro  

 
Capacidade  
Instalada (t/dia)  

Pequeno > 200 < 
1.000  

Médio > 1.000 < 
30.000  

 
M  
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Grande > 30.000  

 
 C10.2  

 
Fabricação de Cimento  

Capacidade 
Instalada (t/dia)  

Pequeno > 1.000  
Médio > 1.000 < 3.500  
Grande > 3.500  

 
a  

 C10.3  Fabricação de artefatos de cimento, fibroamianto, fibra de vidro, pó de mármore e 
concreto  

 
 
C10.3.1  

Fabricação de artefatos de 
cimento, pó de mármore 

e concreto 

Capacidade 
Instalada 
(t/matéria 
prima/dia)  

Pequeno < 80  
Médio > 180 < 400  
Grande > 400  

 
M  

 
 
C10.3.2  

 
Fabricação de artefatos de 

fibroamianto e fibra de 
vidro 

Capacidade 
Instalada 
(t/matéria 
prima/dia)  

Pequeno > 10 < 100  
Médio > 100 < 400  
Grande > 400  

 
G  

 C10.4  Fabricação de artefatos de barro e cerâmica, refratários, pisos e azulejos ou 
semelhantes  

 
 
C10.4.1  

 
Fabricação de artefatos de 

barro e cerâmica 

Capacidade 
instalada 
(t/argila/dia)  

Pequeno > 10 < 50  
Médio > 50 < 200  
Grande > 200  

 
M  

 
C10.4.2  

Fabricação de refratários, 
pisos e azulejos ou 

semelhantes 

Capacidade 
instalada 
(m²/mês)  

Pequeno < 250.000  
Médio > 250.000 < 
1.000.000  

Grande > 1.000.000  

 
G  

 
 C10.5  

 
Fabricação de produtos e 

artefatos de gesso 

Capacidade 
instalada 
(t/matéria 
prima/dia)  

Pequeno > 5 < 100  
Médio > 100 < 400  
Grande > 400  

 
M  

 
 C10.6  

 
Aparelhamento de mármore, 

ardósia, granito e outras 

       
Capacidade 
Instalada 
(t/matéria 
prima/dia)  

Pequeno > 5 < 30  
Médio > 30 < 200  
Grande > 200  

 
M  

 
 C10.7  

 
Produção de argamassa 

Volume de 
produção (t/dia)  

Pequeno < 100  
Médio > 100 < 500  
Grande >500  

 
M  

 
 C10.8  

 
Fabricação de gesso, cal e 

assemelhados 

  Capacidade 
Instalada (t/dia)  

Pequeno < 80  
     Médio > 80 < 400  
Grande > 400  

 
G  

Grupo C11: Metalurgia de Metais Ferrosos e Não-Ferrosos e Fabricação e acabamento de 
Produtos Metálicos  
 
 C11.1  

 
Metalurgia e fundição de 

metais ferrosos 

      Capacidade 
Instalada 
(t/produto/ano)  

Pequeno < 10.000  
     Médio > 10.000 
<120.000  

Grande > 120.000  

 
G  

 
 C11.2  

 
Metalurgia e fundição de 

metais não ferrosos 

Capacidade 
Instalada 
(t/produto/ano)  

Pequeno < 8.000  
Médio > 8.000 < 
100.000  

Grande > 100.000  

 
G  

 
 C11.3  

 
Metalurgia de metais 

preciosos 

     Capacidade 
Instalada 
(t/produto/ano)  

Pequeno < 5  
Médio > 5 < 8  
Grande > 8  

 
G  
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 C11.4  

 
Fabricação de soldas e 

anodos 

Capacidade 
instalada 
(t/produto/ano)  

Pequeno< 10.000  
Médio > 10.000 < 

30.000  
Grande > 30.000  

 
G  

Grupo C12: Fabricação de Produtos Metálicos, exceto Máquinas e Equipamentos Industriais e 
Comerciais  
 
 C12.1  

    Fabricação de tubos de ferro 
e aço, tonéis, estruturas 
metálicas e semelhantes  

 Capacidade 
instalada 
(t/produto/ano)  

Pequeno < 25.000  
     Médio > 25.000 < 
120.000  

Grande > 120.000  

 
M  

 
 
 C12.2  

     Fabricação de telas e outros 
artigos de arame, ferragens, 
ferramentas de corte, fios 
metálicos e trefilados, 
pregos, tachas, latas e 
tampas e semelhantes  

 
Capacidade 
instalada 
(t/produto/ano)  

 
Pequeno < 5000  

Médio > 5.000 < 
100.000  

Grande >100.000  

 
 
M  

Grupo C13: Máquinas e Equipamentos Industriais e Comerciais  
 C13.1  Motores e turbinas, 

máquinas, peças, 
acessórios e equipamentos  

Capacidade 
Instalada 
(un./mês)  

Pequeno < 20.000  
     Médio > 20.000 < 
150.000  

Grande > 150.000  

 
M  

Grupo C14: Equipamentos e Componentes Elétricos e Eletrônicos  
 C14.1    Equipamentos para 

transmissão e distribuição 
de energia elétrica  

Capacidade 
Instalada 
(un./mês)  

Pequeno: < 100  
Médio: > 100 < 400  
Grande: > 400  

M  

 
 
 
 
 C14.2  

Equipamentos elétricos 
industriais, aparelhos 
eletrodomésticos, fabricação 
de materiais elétricos, 
computadores, acessórios e 
equipamentos de escritório, 
fabricação de componentes 
e acessórios eletrônicos ou 
equipamentos de 
informática  

 
 
 

Capacidade 
instalada 
(un./mês)  

 
 
 
Pequeno < 50.000  
Médio > 50.000 < 
400.000  
Grande > 400.000  

 
 
 
 
M  

 
 C14.3  

 
Fabricação de mídias 
virgens, magnéticas e 

ópticas 

Capacidade 
instalada 
(un./ano) 

Pequeno < 20.000.000 
Médio > 20.000.000 

< 70.000.000 
Grande > 70.000.000 

 
G  

Grupo C15: Equipamentos e Materiais de Comunicação  

 C15.1  

Fabricação de centrais 
telefônicas, equipamentos e 
acessórios de rádio telefonia 
e fabricação e montagem de 

televisores rádios e 
sistemas de som 

Capacidade 
instalada 
(un./mês) 

Pequeno < 50.000 
Médio > 50.000 < 

400.000 
Grande > 400.000 

 
 
M  

Grupo C16: Equipamentos de Transporte  
1: Fabricação de Equipamentos de Transporte Marítimo  

 
 
C16.1.2  

Fabricação e montagem 
de eembarcações e 

plataformas 

 
Área total (m²) 

Pequeno< 5.000 
Médio > 5.000 < 50.000 

Grande > 50.000 

 
G  
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C16.2: Fabricação de Equipamentos de Transporte Ferroviário 

 
 
C16.2.1  

Fabricação de locomotivas 
e vagões 

Área total (m²) Pequena < 5.000 
Média > 5.000 < 50.000 

Grande > 50.000 

 
G  

C16.3: Fabricação de Veículos e Equipamentos de Transporte Rodoviário  
 
 
C16.3.1  

Fabricação e montagem de 
Veículos Automotores, 
Trailers e semelhantes 

Capacidade 
instalada 
(un./ano) 

Pequeno < 50.000 
Médio > 50.000 < 

300.000 
Grande > 300.000 

 
M  

C16.3.2 Fabricação de triciclos e motocicletas 
C              
C 
16.3.2  

F Fabricação e, ou montagem 
de Motocicletas e Triciclos 

Capacidade 
instalada 
(un./ano) 

Pequeno < 100.000 
Médio > 100.000 < 

800.000 
Grande > 800.000 

 
M  

 
 
 C16.3.3  

 
 
Fabricação de Bicicletas  

 
Capacidade 
instalada (un./ano)  

 
Pequeno < 100.000 

Médio > 100.000 < 
800.000 

Grande > 800.000 

 
 
M  

 
 C16.3.4  

 
Fabricação de 
Carrocerias  

Capacidade 
instalada (un./ano)  

Pequeno< 1000 
Médio > 1.000 < 8.000 

Grande > 8.000 

 
M  

C16.4: Fabricação de Equipamentos de Transporte Aeroviário 
 
 C16.4.1  

Fabricação e Montagem 
de Aeronaves  

 
Área total (m²)  

Pequena <5.000 
Média >5.000 <50.000 

Grande >50.000 

 
M  

 
DIVISÃO D: TRANSPORTE  
            Grupo D1: Bases Operacionais  

 
 
 D1.1  

Bases operacionais de 
transporte ferroviários, 
aéreo de cargas, 
transportadora de 
passageiros e cargas 
não perigosas  

 
 
Área total (m²)  

Pequeno < 5.000 
Médio > 5.000 <50.000  
Grande > 50.000  

 
 
M  

          Grupo D2: Transporte Aéreo  
 
 D2.1  

Bases operacionais de 
transportadora de 
produtos e/ou resíduos 
perigosos, com lavagem 
interna e/ou externa  

 
Área total (m²)  

Pequeno < 5.000  
Médio > 5.000 < 50.000  
Grande > 50.000  

 
M  

        Grupo D3: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas  
 
 D3.1  

Transportadora de 
resíduos e, ou produtos 
perigosos e de serviços 
de saúde.  

Capacidade de 
carga (t/mês)  

Pequeno < 4.000  
Médio > 4.000 < 7.000  
Grande > 7.000  

 
G  

           Grupo D4: Transporte de Substâncias Através de Dutos  
 
 
 D4.1  

       Dutos de Petróleo 
Cru (Oleodutos), de 
petróleo refinado, 
gasolina, derivados de 

 
 
Extensão (Km)  

 
Pequeno < 100  
Médio > 100 < 500  
Grande > 500  

 
 
G  
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petróleo, gases, 
produtos químicos 
diversos e minérios  

DIVISÃO E: SERVIÇOS  
          Grupo E1: Serviços de Saúde 
 
 E1.1  

Hospitais, Clínicas 
Médicas em Gerale 

Clínicas Veterinárias. 

 
Área de Ocupação 

(m²). 

Pequeno <300 
Médio >300 <800 
Grande >800 

 
M 

 
 E1.2  

 
Laboratórios de 

Análises 
Clínicas e Consultórios 

Médicos, 

 
Área de Ocupação 

(m             (m²). 

Pequeno <100 
Médio >100 < 300 

Grande >300 

 
M 

 
 E1.4  

Farmácias em geral, 
, Drogarias e Similares 

Área de 
Ocupação 

(m²) 

Pequeno <200 
Médio >200 <500 
Grande >500 

 
M 

Grupo E2: Geração, Transmissão e Distribuição de Energia  
 
 E2.1  

 
Subestação de Energia 

Elétrica 

 
Tensão em KV 

Pequeno = 13,8 KV 
Médio = 34,5 KV 

Grande = 69,0 e 
130,0 KV 

 
M  

 
 E2.2  

Termoelétricas ou 
Grupos Geradores 

 
Potência Instalada 

(MW) 

Pequeno > 69 < 150 
Médio > 150 < 500 

Grande > 500 

 
G  

 
 E2.3  

Construção de linhas de 
distribuição de energia 

elétrica com tensão 
acima de 69KV 

 
Extensão (Km) 

Pequeno < 50 
Médio > 50 < 120 

Grande > 120 

 
M  

 
 E2.4  

Geração de Energia 
Solar Fotovoltaica 

 
Área em Hectares 

Pequeno > 30 
Médio > 30 < 200 

Grande >200 

 
M 

 
Grupo E3: Estocagem e Distribuição de Produtos  
 
 E3.1  

 
Terminais de minério 

 
Capacidade de 
armazenamento 

(t) 

Pequeno < 5.000 
Médio > 10.000 < 

30.000 
Grande > 30.000 

 
G  

 
 E3.2  

Terminais de petróleo e 
derivados e de produtos 

químicos diversos 

 
Capacidade de 
armazenamento 

(t) 

Pequeno < 10.000 
Médio > 10.000 < 

40.000 
Grande > 40.000 

 
G  

 
 E3.4  

 
Terminais de grãos e 

alimentos 

Capacidade de 
armazenamento 

(t) 

Pequeno < 10.000 
Médio > 10.000 < 

40.000 
Grande > 40.000 

 
P  

 
 
 
 
 E3.5.1  

 
 
 
 
Postos de venda de 

gasolina e outros 

 
 

Capacidade de 
armazenamento 
de combustíveis 

líquidos (m³) e de 

Pequeno <90 m3 
Combustíveis 

Líquidos. 
Médio >90 < 300 m3 de 

Combustíveis. 
Líquidos ou < 120 m3 

 
 
 
 
 
M  
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combustíveis combustíveis 

líquidos mais 
GNV ou GNC 

de combustíveis 
Líquidos + GNV ou 

GNC. 
Grande > 300 m³ de 

Combustíveis 
Líquidos ou > 120 m³ 

de Combustíveis 
Líquidos + GNV ou 

GNC 
 
 E3.5.2 

 
er  Venda de Gás Liquefeito de 

Petróleo - GLP 

 
Capacidade de 

Estocagem 
Botijões de 

13kg. 

Pequeno < 480 > 960 
Médio > 960 <     

3.840 
Grande > 3.840 

 
M 

 
 E3.5.3 

Posto de Lavagem e 
Polimento em Veículos 

Automotores 

 
Área de 

Ocupação em 
m² 

Pequeno < 200 
Médio > 200 < 600 

Grande > 600 

 
M 

 
 
 E3.6  

Entrepostos aduaneiros de 
produtos não perigosos, 

terminais de estocagem e 
distribuição de produtos não 

perigosos e não 
classificados 

 
 

Área Total (m²) 

 
Pequeno < 5.000 

Médio > 5.000 
<100.000 

Grande >100.000 

 
 
M  

Grupo E4: Serviços de Abastecimento de Água  
 
 
 E4.1  

Construção ou ampliação 
de sistema de 

abastecimento público de 
água (captação, adução, 
tratamento e reservação) 

 
Vazão Média 

Prevista 
(litros/s) 

 
Pequeno > 0,5 < 50 
Médio > 50 < 600 

Grande > 600 

 
 
M  

Grupo E5: Serviços de Esgotamento Sanitário Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 
de Esgotos Domésticos (Inclusive Interceptores e Emissários)  
 
 E5.1  

Construção ou 
ampliação de sistema de 

esgotamento sanitário 
(redes de coleta, 

interceptores, tratamento 
e disposição final de 
esgotos domésticos) 

 
Vazão Média 

Prevista (litros/s) 

 
Pequeno > 0,5 < 50 
Médio > 50 < 600 

Grande > 600 

 
 

G 

 
Grupo E6: Serviços de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos (Coleta, 
Transporte, Tratamento e Disposição Final)  

 
 E6.1  

Usinas de compostagem e 
triagem de materiais e 

resíduos urbanos 

Quantidade 
operada (t/dia) 

Pequeno > 5 < 30 
Médio > 30 < 200 

Grande > 200 

 
M  

 
 E6.2  

Incineradores de 
resíduos de serviços de 
saúde e autoclave para 
resíduos de serviços de 

saúde 

Capacidade de 
processamento 

(Kg/dia) 

Pequeno < 3.600 
Médio > 3.600 < 7.200 

Grande > 7.200 

 
G  

 
 E6.3  

 
Estações de transbordo 

 
Produção (t/dia) 

Pequeno: < 60 
Médio: > 60 < 400 

 
G  
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Grande: > 400 

 
 
 E6.4  

Reciclagem de materiais 
metálicos, triagem de 
materiais recicláveis 

(que inclua pelo menos 
uma etapa do processo 

de industrialização) 

 
Capacidade de 
processamento 

(t/dia) 

 
Pequeno ≥ 2 < 6 
Médio > 6 < 20 
Grande > 20 

 
 
M  

 
 E6.5  

Reciclagem de papel, 
papelão e similares, 
vidros e de materiais 

plásticos 

Capacidade 
instalada (t/dia) 

Pequeno ≥ 2 < 50 
Médio > 50 < 150 

Grande > 150 

 
M  

 
 E6.6  

 
Aterros sanitários  

 
Produção (t/dia)  

Pequeno < 50 
Médio > 50 < 500 

Grande > 500 

 
G  

 
 E6.7  

 
Áreas de Bota-Fora  

 
Área total (m²)  

Pequeno > 10.000 
Médio > 10.000< 

100.000 
Grande > 100.000 

 
M  

Grupo E7: Serviços de Coleta, Transporte, Estocagem, Tratamento e Disposição de 
Resíduos Industriais  

 
 E7.1  

Aterro e estocagem de 
resíduos industriais  

Área total (m²)  Pequeno < 3.000 
Médio > 3.000 < 15.000 

Grande > 15.000 

 
G  

 E7.2  Tratamento centralizado de resíduos industriais 
 
 E7.2.1  

 
Incineradores de 

resíduos industriais 

Capacidade de 
processamento 

(t/ano) 

Pequeno < 2.000 
Médio > 2.000 < 20.000 

Grande > 20.000 

 
G 

 
E7.2.2 

Coleta e Transporte de 
Resíduos Sólidos 
Urbanos - Local 

Ca Capacidade de   
Transporte t/dia) 

Pequeno < 50 
Médio < 50 > 100 

Grande < 100 

 
M 

 
 E7.2.3 

 
“Landfarming” 

 
Área total (ha) 

Pequeno < 30 
Médio > 30 < 100 

Grande > 100 

 
G 

 
 E7.2.4 

 
Blending 

Capacidade de 
processamento 

(t/ano) 

Pequeno < 30.000 
Médio > 30.000 < 

100.000 
Grande > 100.000 

 
G 

 
 
 
 
Grupo E8: Serviços de Coleta, Tratamento e Disposição de Efluentes Líquidos Industriais  
 
 E8.1  

Estações de tratamento e 
equipamentos associados 

Vazão média (l/s) Pequeno < 300 
Médio > 300 < 800 

Grande > 800 

 
G  

Grupo E9: Telefonia Celular 
 
 E9.1  

Estações rádio base de 
telefonia celular e 

Provedores de Internet 

Potência do 
Transmissor/Fr
equência/Hertz 

Pequeno <1.000 
Médio > 1.000 < 

10.000 
Grande > 10.000 

 
M  

Grupo E10: Serviços Funerários 
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 E10.1  
 

Cemitérios 
 
Área útil (m²)  

Pequeno < 5.000 
Médio > 5.000< 30.000 

Grande > 30.000 

 
M  

Grupo E11: Outros Serviços 
 E11.1  Tinturaria e Lavanderias 

Industrial/Hospitalar 
Número de 
unidades 

processadas 
(un./dia) 

Pequeno< 3000 
Médio > 3.000 < 8.000 

Grande > 8.000 

M  

 
 E11.2  

Manutenção industrial, 
jateamento, pintura e 

correlatos 

Área construída 
(ha) 

Pequeno < 0,5 
Médio > 0,5< 5 

Grande > 5 

 
M  

 
 
 E11.3  

Serviços de calderaria, 
usinagem, solda, 

tratamento, e revestimento 
em metais 

Área utilizada 
(m²)  

Pequeno <1.000 
Médio >1.000<5.000 

Grande >5.000 

 
M  

 
 E11.4  

Serviços de 
descontaminação de 

lâmpadas fluorescentes ou 
reciclagem 

 
Capacidade 
Instalada 
(un./mês)  

Pequeno < 220.000 
Médio > 220.000 < 

400.000 
Grande > 400.000 

 
M  

 
 E11.5  

 
Concreto e argamassa 

Volume de 
produção (t/dia) 

Pequeno ≥ 50 < 200 
Médio > 200 < 1.000 

Grande > 1.000 

 
M  

 
 E11.6  

Serviços de lavagem, 
descontaminação e 

manutenção de tanques e 
isotanques 

 
     Área total (m²) 

Pequeno < 1.000 
Médio > 1.000< 5.000 

Grande > 5.000 

 
M  

 
 E11.7  

Serviços de Britagem, 
Resíduos da Construção 

Civil e outros 

Capacidade 
instalada 
(t/matéria 
prima/dia) 

Pequeno < 100.000 
Médio > 100.000 < 

500.000 
Grande >500.000 

 
M  

 
 E11.8 

Supermercados, 
Delicatessen, Mercearias, 

Padarias Confeitarias e 
Similares. 

 
Área em m² 

Pequeno <80<500 
Médio >500 < 2.500 

Grande > 2.500 

 
M 

 
 
 
 E11.9 

Oficinas de Manutenção 
Mecânicas, de Retífica de 
Motores, de Chaparia e de 

Pintura para Veículos 
Automotores e para 

Máquinas Agrícolas e 
Equipamentos de 
Terraplanagem e 

Borracharias 

 
 
 
 Área em m² 

 
 

Pequeno >150 < 500 
Médio > 500 < 2.000 

Grande < 2.000 

 
 
 
M 

 
 E11.10 

Comércio Varejista e 
Atacadista de Madeira, de 
Brita de Areia, Cascalho e 

Similares para a 
Construção Civil 

 
 Área em m²  

Pequeno > 40 < 500 
Médio > 500 < 2.000 

Grande > 2.000 

 
M 

 
 E11.11 

Restaurantes, 
Lanchonetes, Bares e 

Similares. 

  Área em m² Pequeno >100 <300 
Médio > 300 < 1.200 

Grande > 1.200 

 
M 
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 E11.12  Hotéis, Pousadas, Motéis 

e Similares, 
  Área em m² Pequeno >80 < 400 

Médio >400 < 1.200 
Grande > 1.200 

 
M 

 
 E11.13 

Comércio Varejista e 
Atacadista de Defensivos, 
Fertilizantes e Corretivos 

do Solo 

 
 Área em m² 

Pequeno >300 
Médio >300 < 2.000 

Grande > 2.000 

 
M 

 
 E11.14 

Frigoríficos, Casa de 
Carnes, de Derivados de 

Carnes e Similares. 

 
 Área em m² 

Pequeno > 50 < 300 
Médio > 300 < 1.000 

Grande > 1.000 

 
M 

DIVISÃO F: OBRAS CIVIS  
Grupo F1: Infraestrutura de Transporte  
 
 F1.1  

 
Rodovia (implantação ou 

ampliação) 

 
Extensão (Km)  

Pequeno > 50  
Médio > 50< 300  
Grande > 300  

 
M  

 
 F1.2  

 
Ferrovias  

 
Extensão (Km)  

Pequeno > 100  
Médio > 100 < 300  
Grande > 300  

 
M  

 
 F1.3  

 
Hidrovias  

 
Extensão (Km)  

Pequeno > 100 
Médio > 100 < 300 

Grande > 300 

 
G  

 
 F1.4 

Pavimentação de Logradouros 
(Praças, Avenidas, Ruas, 
Travessas e Similares). 

 
Metros 
Quadrados 

Pequeno > 1.500 
Médio < 1.500 e > 

5.000 
Grande < 5.000 

 
M 

 
 F1.5 

Rede águas pluviais e meio-fio.  
Metro Linear 

Pequeno > 600 
Médio < 600 e > 3.000 

Grande < 3.000 

 
M 

 
 F1.6 

Hospitais, Unidades Básicas de
Saúde. 

 
Metro Quadrado 

Pequeno > 800 
Médio < 800 e > 3.000 

Grande < 3.000 

 
M 

 
 F1.7 

Prédios Escolares e Quadra 
Poliesportivas 

 
Metro Quadrado 

Pequeno > 800 
Médio < 800 e > 3.000 

Grande < 3.000 

 
M 

Grupo F2: Barragens e Diques  
 

Área de 
Inundação (ha) 

 
Pequeno < 200 

Médio > 200 < 1.000 
Grande > 1.000 

 
G  

Grupo F3: Canais  
 
Vazão (m³/s)  

Pequeno < 1,0 
Médio > 1,0 < 3,0 

Grande > 3,0 

 
M  

Grupo F4: Retificação de cursos 
d´água 

 
Extensão (Km)  

Pequeno < 10 
Médio > 10 < 30 

Grande > 30 

 
M  

Grupo F5: Transposição de bacias 
hidrográficas 

 
Vazão (m³/s)  

Pequeno < 2,0 
Médio > 2,0 < 6,0 

Grande > 6,0 

 
G  

Grupo F6: Galpões e Canteiros de 
Obra 

 
Área total (m²)  

Pequeno <1.000 
Médio >1.000< 5.000 

Grande > 5.000 

 
M  

DIVISÃO G: EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS, TURÍSTICOS E DE LAZER  
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Grupo G1: Artes, Cultura, Esporte e Recreação  

 G1.1  
Estádios de futebol, 

Parques temáticos, de 
diversão e de exposição, 

Jardins botânicos e 
zoológicos. 

Área total (m²)  
 

Pequeno >5.000 
Médio >5.000 <15.000 

Grande >15.000 

 
M  

Grupo G2: Empreendimentos Urbanísticos  

 G2.1.1  

Complexos turísticos e 
empreendimentos 

hoteleiros, e parcelamento 
do solo (loteamentos, 
desmembramentos) e 

conjuntos habitacionais. 

Área em m² 

 
Pequeno < 100.000 

Médio > 100.000< 
900.000 

Grande >900.000 

 
 
M  

G2.1.2 Condomínios Residenciais 
de Casas. 

Por habitação Pequeno < 20 
Médio > 20 < 100 

Grande > 100 

 
M 

G2.1.3 Condomínios Residenciais 
de Lotes. 

Por Lote Pequeno < 50 
Médio > 50 < 200 

Grande > 200 

 
M 

 
 G2.1.4 

Galpões, Canteiros de 
Obras e Alojamentos. 

 
Área em m² 

Pequeno <3.000 
Médio >3.000 <15.000 

Grande >15.000. 

 
M 

 G2.2.1  Habitação de Interesse 
Social 

Área total (m²)  Pequeno <100.000 
Médio 

>100.000<900.000 
Grande >900.000 

M  

DIVISÃO H: BIOTECNOLOGIA  
Grupo H1: Biofábricas  
 
 H1.1  

 
Controle Biológico de 

Pragas 

Produção maçal 
(nº de insetos 

pré-
esterelizados/mês 

Pequeno< 10 x 106 
Médio > 10 x 106< 40 

x 10 6 

Grande > 40 x 106 

 
G  

 
 H1.2  Biofábrica para fungos  

 
Capacidade 
instalada (t/mês)  

Pequeno < 500 
Médio > 500 < 

100.000 
Grande > 100.000 

 
M  

*As atividades do Grupo A cujo porte esteja abaixo do enquadramento para Pequeno Porte deverá apenas 

cadastrar-se no CEFIR  

 

 

LEGENDA:     G= GRANDE POTENCIAL POLUIDOR 
M = MÉDIO POTENCIAL POLUIDOR 

                              P = PEQUENO POTENCIAL POLUIDOR 

 

 

 

 

           

                             GILVAN RIOS DA SILVA 

                                     Prefeito Municipal 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ:13.794.912/0001-24 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 -  Recebimento da documentação: até o dia 17/02/2023 às 09h00m, 
a partir desta publicação. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendimento familiar e rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do Município de Baixa Grande/BA. Edital e 
seus anexos no endereço eletrônico http://pmbaixagrandeba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites. Informações Tel 
(74) 3258-1165 ou pelo email: licitacoesbx@gmail.com. Presidente Adailma Pereira De Almeida 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 77/2022)

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 

                                    BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1125/32 
 
 
 
 
 

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2022  
 

 
 
 
Espécie : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
NESTE MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE/BA. 
 
Objeto : Alteração de Prazo 
 
Modalidade: Tomada de Preço Nº 00002/2022 
 
Fundamentação Legal: Art 57 da Lei Federal nº 8.666/93 
 
Vigência : 120 (cento e vinte) dias 
 
Assina Pela Contratante : GILVAN RIOS DA SILVA 
 
Assina pela Contratada:  ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA  
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